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Transferéncia de crédito do sécio para Capital Préprio (Capital Social ou
Resultados Transitados): enquadramento em IRC

3330/04, com despacho concordante do Sr. Subdirector-Geral dos Impostos,
de 13 de Outubro de 2005

A transferéncia do crédito de um sécio para Capital Social ou para
Resultados Transitados com vista a anulagdo do crédito que detém sobre a
empresa representa, no primeiro caso, uma entrada de capital em espécie,
com o correspondente aumento do capital social e, no segundo caso, a
cobertura de parte dos prejuizos acumulados.

Assim, num e noutro caso, a transferéncia configura uma variacédo
patrimonial positiva que nao influencia o resultado liquido do exercicio
enquadravel na excepcao contemplada na alinea a) do n.°© 1 do artigo 21.°
do Cadigo do IRC, pelo que nédo esta sujeita a tributacdo em sede de IRC.
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